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Consulente: Comissão Permanente de Licitações
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE
LICITAÇÃO. HIPOTESE LEGAL. PREVISTA NO
ARTIGO 24. il. DA LEI N" 8.666/93. CONTRATAÇÃO
INFERIOR A R$ 17.600,00. VIABILIDADE JURIDICA.
PROCEDÊNCIA.

I - RELATÓRIO

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo AdministÍativo n" 01712022 - Dispensa de Licitação n'00912022, o

qual trata da -Contrataçâo de empresa para prestação de serviços relacionados a locação de 05

(cinco) tendas medindo l0xl0, 02 (duas) tendas medindo 5mx5m, 08 (oito) banheiros químicos,

sendo 03 (três) masculinos, 03 (três) femininos e 02 (dois) PNE", para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer conforme solicitado do secretário municipal, sr. Elcio

Rodrigues dos Santos.

Conforme consta da justificativa para a referida conüatação, será realizado nos

dias 05 e 06 de março de 2022, o lo Tomeio de Futebol Society NIVERSAZ, em comemoração

alusiva ao 24o aniversiirio de emancipação política administrativa do Município de Santo Antônio

do Leste.

Consta do presente. que a referida contratação utilizará do instituto da dispensa de

licitação. conforme previsão legal no artigo 24, II, da Lei no 8.666193.
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Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no cÍtso em

apÍeço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou sej4

não sobrepôe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

\-,. precipua de elucidar. informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública" como deÍine o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

yerhis:

[...] Pareceres administativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submaidos à
sua cottsideraçdo. O parecer tem caráter meramente opinativo, não vincalando a Administraçõo
ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Jd,
entào, o que subsiste couo oto administralivo não é o püece4 mqs, sim, o ato de sua aptovaÇão,
que poderd revesÍir q modqlidqde normalivq, otdinqtória, negocial ou puniliva (MEIRELLES,
2010. p. 197).

Cumpre anotar que a Lei rf 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jwidico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O procedimento da licilaçdo será iniciado com a abertara de processo administrativo,
deúdontente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorbaçdo rcspectiva, a indicação
sucintq de seu objeto e do rectrso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamcnte:1...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos conÍratos, acordos,
convênios ou djustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por ossessoria jurídica da
Adninistoção.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por p(rcesso

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório seú dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei n' 8.666193, porém garantindo os princípios anteriormente citados.
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Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24,II, da Lei n" 8.666/93, o qual

disciplina que:

'{...) Art.24. E dispensável a Iicitaçâo:
II - para outros serviços e compras de valor até l07o (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçâo de maior vulto que possa seÍ
realizada de uma só vez; (Redacão dada oela Lei n'9.648. de 1998)

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará âtravés da

apresentaçâo do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública não sendo admitido, tÍio

somenle orçamentos de propensos contratados pam executar o serviço, conforme a Resolução de

Corrsulta n" 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, iz veráls.'

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÀO DE CONSULTA N" 4I/2OIO. LICITAÇÂO. AQUISIÇÔES
PÚBLICAS- BALTZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de preços de referência nas aquisiçôes
públicas deve adotar amplitude e rigoÍ metodológico proporcionais à materialidade da contratação
e aos riscos envolvidos, não podendo se restringir à obtenção de três orçamentosjunto a potenciais
fomecedores, rnas deve considerar o seguinte conjunto (cesla) de preços aceiáveis: preços
praticados na Administraçâo Pública, como fonte prioritária; consultas em portais oficiais de
referenciamento de preços e em midias e sítios especializados de amplo domínio público;
fomecedores: catiílogos de fomecedores; analogia com compravcontÍatações realizadas por
corpoÍaçôes privadas: outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no an.
24. I. ll. da Lei n' 8.666i 1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de pÍeços, nos

termos do an. 2ó da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que foram

apresentados 03 (três) orçamentos privados para a realbação do objeto a ser contratado, bem como

Íbram juntados 04 (quatro) valores praticados na Administração Públic4 o que nos permite adotrí-

los como parâmelro.

Pois bem. analisando o artigo 23, 1, "b" da Lei no 8.666193, o qual define os

valores para a realização de convite para compras e serviços, tem-se que atÍavés do Decreto Federal
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n" 9.11212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a teÍ o seguinte limite: Rl§

176.000.00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser l07o do valor

esrimado pata o convite, tem-se que é dispenúvel a licitação nas contratações públicas até o valor

de R$ 17.600,00.

Em continuidade na aruílise do processo administrativo que culminani na futura

\- contratação in tela, temos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apreseirtada pela empresa EMILY KALLINE DE SOUZA VIEIRA, com a proposta no valor de R$

17.490.00 (dezessete mil quatrocentos e noventa reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram pÍeservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado 03

(três) orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativâs

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita poÍ esta Douta Procuradori4 é acerca de possível

\- fracionamento de despes4 o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regr4 qual seja: a realização

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou conüariarrente a essa pÉtic4 ao

afirmar que:

"Com efeito, a fteqüência da utilizaçâo da modalidade convite para a compra de material médico-
hospitalar. indicada pelo Controle Interno, conÍigura o fi:acionamento da desp€sa e a fuga da
correta modalidade licitaaória, contrariando dispositivos da Lei E.666/93, que vedam a utiliz ção
dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somatório de seus valores caracterizar o caso da tomada de preços. (Acórdão 120812008, l'
Câmara. rel. Min. Cuilherme Palmeira)"
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Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercício não houve contratâção com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.

Compulsando detidamente a presente minuta contratual, se vê que a mesma

encontra-se em perfeita conformidade ao disposto no artigo 55 da Lei n" 8.666193, prevendo todas

as cláusulas necessárias a um contrato administrativo, não sendo necessária proceder qualquer tipo

de alteraçâo.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estriamentejurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos pÍaticados, nem analisar aspectos

de nalureza eminentemente técnico-administrativa.

III - CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em vista os Íspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

signatiirio opina favoravelmente ao prosseguimento do hocesso Administrativo n" 01712022 -
Dispensa de Licitação n" 009 /2022, com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer!

Santo Antônio do Leste - MT,22 de fevereiro de 2.022.

L VO GOMES SILVA
ls.sess cial do Gabinete do Prefeito

oÁB/MT'30.050/0
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